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PREFEITURA DE MARACANAU

LEI N° 1.570, DE 24 DE MAIO DE 2010.

ALTERA A LEI N° 733, DE 13 DE JULHO DE
2000 - LElI DE PARCELAMENTO, USO E
OCUPACAO DO SOLO URBANO DO
MUNICIPIO DE MARACANAU, NA FORMA
QUE INDICA.

Faco saber que a Camara de Maracanau aprovou e eu, Prefeito de Maracanau, nos termos
do Artigo 54, inciso 1V, da Lei Organica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo. O trecho 2 da Zona de Ocupacdo Urbana Il - ZIIl e o trecho 1 do Setor
Industrial, previstos no art. 28 da Lei n° 733, de 13 de julho de 2000 - Lei do Parcelamento, Uso
e Ocupacdo do Solo. alterado pelo art. loda Lei n° 1.136 de 18 de setembro de 2006, passam a
ter a seguinte redacéo:

Il - Zona de Ocupacéo Urbana Il - ZIII
b) Trecho 2

Compreende os bairros Novo Maracanal, Coqueiral, parte do Piratininga, Centro, Alto da
Mangueira, Boa Vista, Jereissati e Timb6 e comeca comec¢a na confluéncia da rua 5A do Novo
Maracanal com a rua Ronaldo Morais Feitosa do mesmo bairro, segue pela rua Ronaldo
Morais Feitosa no sentido leste até a confluéncia desta com av. Manoel Moreira Lima, segue
pela av. Manoel Moreira Lima no sentido sul até a confluéncia desta com a av. Parque Sul do
DIF 1, segue pela av. Parque Sul no sentido leste até a confluéncia desta com av. Parque
Central do DIF |, segue pela av. Parque Central no sentido sul até a confluéncia desta com a
av. do Contorno Norte do Timb0, segue pela av. Do Contorno Norte do Timbé no sentido leste
até a av. de Contorno Leste do Timbd, segue pela av. de Contorno Leste no sentido sul até a av.
Vereador Edmilson Marques, segue pela av. Edmilson Marques sentido oeste até a av. de
Contorno Sul, segue pela av. de Contorno Sul no sentido sul até a av. Adauto Bezerra Lima,
segue pela av. Adauto Bezerra Lima no sentido oeste, acompanhando a curvatura desta até a
confluéncia com a av. 4 de Julho, segue pela av. 4 de Julho no sentido oeste até a confluéncia
com a Av. XII, segue pela Av. X1I no sentido sul, acompanhando sua curvatura até a confluéncia
desta com a Rua 64 do bairro Jereissati Il, seque pela Rua 64 no sentido oeste até a confluéncia
com a Av. XIV, segue pela Av. XIV no sentido oeste até sua confluéncia com a rua José
Monteiro Gondim do bairro Boa Vista, segue em linha reta pela rua da Liberdade no sentido
oeste até a confluéncia com a rua Capitdo Valdemar de Lima, segue no sentido sul pela rua
Capitdo Valdemar de Lima até a confluéncia com a rua Luis Girdo, segue por esta no sentido
oeste até a confluéncia com a rua Vicente Ferreira Gbées no bairro Alto da Mangueira, segue
por esta no sentido leste até a confluéncia com a rua Antdnia Justa, segue por esta no sentido
oeste até a confluéncia com a av. Luis Gonzaga Honério de Abreu no bairro Boa Vista, segue
no sentido norte até a confluéncia gpm a rua Oriente do bairro Piratininga, segue por esta no
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sentido leste até sua confluéncia com a av. Pe. José Holanda do Vale - CE 251, segue em linha
reta até sua confluéncia com a rua Ari Lobo no sentido leste, ainda no Bairro Piratininga, até
sua confluéncia com a rua Joinville, ainda no bairro Piratininga, segue no sentido norte até sua
confluéncia com a rua Maranhdo do bairro Coqueiral, segue por esta no sentido leste até a
confluéncia desta com a Rua Cinco do bairro Novo Maracanau, segue por esta no sentido norte
até sua confluéncia com a Rua 5A até seu ponto inicial.

V - Setor Industrial
a) Trecho |

Compreende o bairro do Distrito Industrial e comeca na confluéncia do Anel Viario com a linha
férrea (tronco sul da REFFSA), segue pelo Anel Viario no sentido leste até a confluéncia desta
com a Av. Mendel Steinbruch - CE-060. Segue pela Av. Mendel Steinbruch - CE-060, em
sentido sul, até a confluéncia desta com o prolongamento da Av. Contorno Norte no Conjunto
Timbd, segue pelo prolongamento da Av. Contorno Norte, em sentido oeste, até a confluéncia
deste com a Av. de Contorno Leste, segue pela Av. Contorno Norte, em sentido oeste, até a
confluéncia desta com a Avenida Parque Central, segue pela Avenida Parque Central em linha
reta no sentido norte até a confluéncia desta com a Avenida Parque Sul, segue no sentido oeste

até a confluéncia desta com a linhaf érrea e segue pela linha férrea no sentido norte até o ponto
inicial.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas disposi¢des

ORIUNDA DA MENSAGEM N°
051/2010 DE AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO.
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UMA CASA DE TODOS

AUTOGRAFO DE LEI N"57/2010

Altera a Lei n° 733, de 13 dejulho de 2000
- Lei de Parcelamento, Uso e Ocupacéo
do Solo Urbano do Municipio de
Maracanau, naforma que indica.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. lo. O trecho 2 da Zona de Ocupagdo Urbana Il - ZIIl e o trecho 1do Setor
Industrial, previstos no art. 28 da Lei n° 733, de 13 de julho de 2000 - Lei do Parcelamento.
Uso e Ocupacdo do Solo, alterado pelo art loda Lei n° 1.136 de 18 de setembro de 2006,
passam a ter a seguinte redacéo:

Art. 28 -
Il - Zona de Ocupacgdo Urbana Il - ZI1I
b) Trecho 2

Compreende os bairros Novo Maracanal, Coqueiral, parte do Piratininga, Centro,
Alto da Mangueira, Boa Vista, Jereissati e Limbo e comeca na confluéncia da Rua 5A do
Novo Maracanal com a Rua Ronaldo Morais Feitosa do mesmo bairro, segue pela Rua
Ronaldo Morais Feitosa no sentido leste até a confluéncia desta com av. Manoel Moreira
Lima, segue pela av. Manoel Moreira Lima no sentido sul até a confluéncia desta com a av.
Parque Sul do 1)1F. I, segue pela av. Parque Sul no sentido leste até a confluéncia desta com
av. Parque Central do DIF. I, segue pela av. Parque Central no sentido sul até a confluéncia
desta com a Av. do Contorno Norte do limbo, segue pela av. Do Contorno Norte do Limbo
no sentido leste até a av. de Contorno Leste do Limbd, segue pela av. de Contorno Leste no
sentido sul até a av. Vereador Edmilson Marques, segue pela av. Edmilson Marques sentido
oeste até a av. de Contorno Sul, segue pela av. de Contorno Sul no sentido sul até a av.
Adauto Bezerra Lima, segue pela av. Adauto Bezerra Lima no sentido oeste, acompanhando a
curvatura desta até a confluéncia com a av. 4 de Julho, segue pela av. 4 de Julho no sentido
oeste até a confluéncia com a Av. XIlI, segue pela Av. XIl no sentido sul, acompanhando sua
curvatura até a confluéncia desta com a Rua 64 do bairro Jereissati Il, seqgue pela Rua 64 no
sentido oeste até a confluéncia com a Av. X1V, segue pela Av. XIV no sentido oeste até sua
confluéncia com a Rua José Monteiro Gondim do bairro Boa Vista, segue em linha reta pela
Rua da Liberdade no sentido oeste até a confluéncia com a Rua Capitdo Valdemar de Lima,
segue no sentido sul pela Rua Capitdo Valdemar de Lima até a confluéncia com a Rua Luis
Girdo, segue por esta no sentido oeste até a confluéncia com a Rua Vicente Ferreira Gées no
bairro Alto da Mangueira, segue por esta no sentido leste até a confluéncia com a Rua
Antbénia Justa, segue por esta no sentido oeste até a confluéncia com a Av. Luis Gonzaga
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Hondrio de Abreu no bairro Boa Vista, segue no sentido norte até a confluéncia com a rua
Oriente do bairro Piratininga, segue por esta no sentido leste até sua confluéncia com a av.
Pe. José Holanda do Vale - CE 251, segue em linha reta até sua confluéncia com a rua An
Lobo no sentido leste, ainda no Bairro Piratininga, até sua confluéncia com a rua Joinville,
ainda no bairro Piratininga, segue no sentido norte até sua confluéncia com a rua Maranhéo
do bairro Coqueiral, segue por esta no sentido leste até a confluéncia desta com a Rua Cinco
do bairro Novo Maracanal, segue por esta no sentido norte até sua confluéncia com a Rua
5A até seu ponto iniciai

V - Setor Industrial
a) Trecho |

Compreende o bairro do Distrito Industrial e comeca na confluéncia do Anel Viario
com a linha férrea (tronco sul da REFFSA), segue pelo Anel Viario no sentido leste até a
confluéncia desta com a Av. Mendel Steinbruch - CE-060. Segue pela Av. Mendel Steinbruch
CE-060, em sentido sul, até a confluéncia desta com o prolongamento da Av. Contorno
Norte no Conjunto Timbd, segue pelo prolongamento da Av. Contorno Norte, em sentido
oeste, até a confluéncia deste com a Av. de Contorno Leste, segue pela Av. Contorno Norte,
em sentido oeste, até a confluéncia desta com a Avenida Parque Central, segue pela Avenida
Parque Centra! em linha reta no sentido norte até a confluéncia desta com a Avenida Parque
Sul, segue no sentido oeste até a confluéncia desta com a Unha férrea e segue pela linha
férrea no sentido norte até o ponto inicial.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas disposi¢cdes

contrarias.

PACO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU, aos 24 de maio de 2010.

ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N°
051/2010 DE AUTORIA IM) PODER
EXECUTIVO.

Rua Luiz Gonzaga Hondrio de Abreu, s/n° - Parque Antbnio Justa CEP: 61905-990.
Maracanal - Ceara. Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010.



